DECRETO N.º 12762/216


Concede férias regulamentares a servidora Keila Zanetti Ballé.  


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,


D E C R E T A:


Art. 1º CONCEDE férias regulamentares no período de 24 de março a 22 de abril de 2016, a servidora KEILA ZANETTI BALLÉ, matrícula funcional nº 18114-1, portadora da Cédula de Identidade nº 8.801.648-3/PR e do CPF nº 066.039.759-65, ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenadora do Programa Cadastro Único, lotada junto à Secretaria de Assistência Social e Cidadania/CRAS, com base no art. 90, da Lei 577/93 e suas alterações. 


Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.
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